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 Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educação de Jovens e Adultos e abrange os processos formativos da

Educação de Jovens e Adultos como modalidade da Educação.

 serve como referência opcional para as iniciativas autônomas que se

desenvolvem sob a forma de processos formativos extra-escolares na

sociedade civil.

 estendem à oferta dos exames supletivos para efeito de certificados de

conclusão.

 Esta resolução institui que tanto as Diretrizes Curriculares Nacionais

do Ensino Fundamental como as Diretrizes do Ensino médio se

estendem para a modalidade da Educação de Jovens e Adultos no

ensino fundamental.



 Os componentes curriculares e as propostas pedagógicas obedecerão aos

princípios, aos objetivos e às diretrizes curriculares dos sistemas de

ensino.

 Como modalidade da Educação Básica, a identidade própria da Educação de

Jovens e Adultos considerará as situações, os perfis dos estudantes, as faixas

etárias e se pautará pelos princípios de equidade, diferença e

proporcionalidade na apropriação e contextualização das diretrizes curriculares

nacionais e na proposição de um modelo pedagógico próprio, de modo a

assegurar: a distribuição específica dos componentes curriculares; a

identificação e o reconhecimento da alteridade própria e inseparável dos jovens

e dos adultos em seu processo formativo; a disposição e alocação adequadas

dos componentes curriculares face às necessidades próprias da Educação de

Jovens e Adultos;



Caberá a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração

dos cursos da Educação de Jovens e Adultos.

Será considerada idade mínima para a inscrição e realização de

exames supletivos de conclusão do ensino fundamental a de 15

anos completos, fica vedada, em cursos de Educação de Jovens e

Adultos, a matrícula e a assistência de crianças e de adolescentes da

faixa etária de sete a quatorze anos completos.

 A idade mínima para a inscrição e realização de exames supletivos de

conclusão do ensino médio é a de 18 anos completos.



 Os cursos de Educação de Jovens e Adultos de nível médio deverão ser

voltados especificamente para alunos de 17 anos completos.

 Cabe aos sistemas de ensino regulamentar, além dos cursos, os

procedimentos para a estrutura e a organização dos exames supletivos.

As instituições ofertantes informarão aos interessados os programas e

demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação

dos professores, recursos didáticos disponíveis e critérios de avaliação.

 No caso de cursos semi-presenciais e a distância, os alunos só poderão

ser avaliados em exames supletivos presenciais oferecidos por

instituições especificamente autorizadas, credenciadas e avaliadas pelo

poder público.



A matrícula em qualquer ano das etapas do curso ou do ensino

está subordinada às normas do respectivo sistema e de cada

modalidade.

Os estudos de Educação de Jovens e Adultos realizados em

instituições estrangeiras poderão ser aproveitados junto às

instituições nacionais, mediante a avaliação dos estudos e

reclassificação dos alunos jovens e adultos

Os certificados de conclusão dos cursos a distância de alunos

jovens e adultos emitidos por instituições estrangeiras deverão

ser revalidados para gerarem efeitos legais.



 Os sistemas de ensino são co-responsáveis pelos cursos e pelas formas de

exames supletivos.

 Cabe aos poderes públicos:

 divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos autorizados à aplicação

de exames supletivos, bem como das datas de validade dos seus respectivos

atos autorizadores.

 acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos que ofertarem esta

modalidade de educação básica.

 As unidades ofertantes desta modalidade de educação apresentarão aos órgãos

responsáveis dos sistemas o regimento escolar para efeito de análise e

avaliação.

 A proposta pedagógica deve ser apresentada para efeito de registro e arquivo

histórico.



 A formação inicial e continuada de profissionais para a Educação de Jovens e

Adultos terá como referência as diretrizes curriculares nacionais para o

ensino fundamental e para o ensino médio e as diretrizes curriculares

nacionais para a formação de professores apoiada em:

 ambiente institucional com organização adequada à proposta pedagógica;

 investigação dos problemas desta modalidade de educação, buscando

oferecer soluções teoricamente fundamentadas e socialmente

contextuadas;

 desenvolvimento de práticas educativas que correlacionem teoria e prática;

 utilização de métodos e técnicas que contemplem códigos e linguagens

apropriados às situações específicas de aprendizagem.



 Os exames supletivos, para efeito de certificado formal de conclusão do

ensino fundamental e médio deverão seguir as diretrizes curriculares

nacionais para o ensino fundamental e médio.

 A explicitação desses componentes curriculares nos exames será definida pelos

respectivos sistemas, respeitadas as especificidades da educação de jovens e

adultos.

 A Língua Estrangeiraé de oferta obrigatória e de prestação facultativa por

parte do aluno.

 Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as

peculiaridades dos portadores de necessidades especiais



 Os estabelecimentos poderão aferir e reconhecer, mediante avaliação,

conhecimentos e habilidades obtidos em processos formativos

extraescolares.

 Os estabelecimentos, sob sua responsabilidade e dos sistemas que os

autorizaram, expedirão históricos escolares e declarações de conclusão, e

registrarão os respectivos certificados, ressalvados os casos dos certificados

de conclusão emitidos por instituições estrangeiras, a serem revalidados

pelos órgãos oficiais competentes dos sistemas.

 Na sua divulgação publicitária e nos documentos emitidos, os cursos e os

estabelecimentos capacitados para prestação de exames deverão registrar o

número, o local e a data do ato autorizador.



 As escolas indígenas dispõem de norma específica contida na Resolução

CNE/CEB 3/99, anexa ao Parecer CNE/CEB 14/99.

 Aos egressos das escolas indígenas e postulantes de ingresso em cursos de

educação de jovens e adultos, será admitido o aproveitamento destes

estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.
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 Nos últimos anos, os sistemas de ensino desenvolveram esforços no afã de propiciar

um atendimento mais aberto a adolescentes e jovens tanto no que se refere ao acesso à

escolaridade obrigatória, quanto a iniciativas de caráter preventivo para diminuir a

distorção idade/ano.

 O Brasil continua exibindo um número enorme de analfabetos. O Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE) aponta, no ano de 1996, 15.560.260 pessoas analfabetas

na população de 15 anos de idade ou mais, perfazendo 14,7% do universo de

107.534.609 pessoas nesta faixa populacional. É de se notar que o maior número de

analfabetos se constitui de pessoas: com mais idade, de regiões pobres e interioranas

e provenientes dos grupos afrobrasileiros. Assim a EJA representa uma dívida social

não reparada para com os que não tiveram acesso a e nem domínio da escrita e leitura.



 De todo modo, o não estar em pé de igualdade no interior de uma sociedade

predominantemente grafocêntrica, onde o código escrito ocupa posição

privilegiada revela-se como problemática a ser enfrentada. Fazer a reparação

desta realidade, dívida inscrita em nossa história social e na vida de tantos

indivíduos, é um imperativo e um dos fins da EJA porque reconhece o advento

para todos deste princípio de igualdade.

 No século que se avizinha, e que está sendo chamado de "o século do

conhecimento", mais e mais saberes aliados a competências tornar-se-ão

indispensáveis para a vida cidadã e para o mundo do trabalho.



 E esta é uma das funções da escola democrática que, assentada no princípio da

igualdade e da liberdade, é um serviço público. O acesso a este serviço público

é uma via de chegada a patamares que possibilitam maior igualdade no espaço

social.

 A reentrada no sistema educacional dos que tiveram uma interrupção forçada

seja pela repetência ou pela evasão, seja pelas desiguais oportunidades de

permanência ou outras condições adversas, deve ser saudada como uma

reparação corretiva, ainda que tardia, de estruturas arcaicas, possibilitando aos

indivíduos novas inserções no mundo do trabalho, na vida social, nos espaços

da estética e na abertura dos canais de participação.



 A EJA busca formar e incentivar o leitor de livros e das múltiplas linguagens

visuais juntamente com as dimensões do trabalho e da cidadania.

 A educação, como uma chave indispensável para o exercício da cidadania na

sociedade contemporânea, vai se impondo cada vez mais nestes tempos de

grandes mudanças e inovações nos processos produtivos. Ela possibilita ao

indivíduo jovem e adulto retomar seu potencial, desenvolver suas habilidades,

confirmar competências adquiridas na educação extra-escolar e na própria

vida, possibilitar um nível técnico e profissional mais qualificado.

 Esta tarefa de propiciar a todos a atualização de conhecimentos por toda a vida é a

função permanente da EJA que pode se chamar de qualificadora. Mais do que uma

função, ela é o próprio sentido da EJA.



 Este parecer levou em consideração as legislações vigentes:

 A Constituição Federal do Brasil incorporou como princípio que toda e

qualquer educação visa o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (CF, art.

205). Retomado pelo art. 2º da LDB. Assim, a Educação de Jovens e Adultos,

modalidade estratégica do esforço da Nação em prol de uma igualdade

de acesso à educação como bem social, participa deste princípio e sob

esta luz deve ser considerada.



 A Lei nº 9.394/96 explicita no § 3º  do art. 5 º  que qualquer indivíduo que se 

sentir lesionado no direito publico subjetivo, pode dirigir-se ao Poder Judiciário 

para efeito de reparação.

 Art. 5º da LDB que encaminha à cobrança do direito público subjetivo  e  que tem, 

entre seus preliminares,  o recenseamento da população em idade escolar para o 

ensino fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso (art. 5º, §

1º , I) e fazer-lhes a chamada pública. (art. 5º § 1º , II). 

 o art. 214 da Constituição Federal também é claro: A lei estabelecerá o plano 

nacional de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do 

poder público que conduzam à:   erradicação do analfabetismo e universalização 

do atendimento escolar 



 Art. 60 emendado, em seu § 6º, que traz em seu bojo que trinta por cento dos 

recursos do art. 212 da Constituição Federal deverão ser destinados à    

erradicação do analfabetismo e na manutenção e desenvolvimento do ensino 

fundamental.

 Art. 75 da LDB que diz a  ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados 

será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e 

garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino. 

 A atual LDB  abriga no seu Título V (Dos Níveis e Modalidades de Educação e 

Ensino), capítulo II (Da Educação Básica) a seção V denominada Da Educação de 

Jovens e Adultos.



 A atual LDB  abriga no seu Título V (Dos Níveis e Modalidades de Educação e 

Ensino), capítulo II (Da Educação Básica) a seção V denominada Da Educação de 

Jovens e Adultos.  

 O esforço para universalizar o acesso e a permanência em ambas as etapas da 

educação básica, para regularizar o fluxo e respeitar a nova concepção da EJA, 

assinala que as políticas públicas devem se empenhar a fim de que a função 

qualificadora venha a se impor com o seu potencial de enriquecimento dos 

estudantes já escolarizados nas faixas etárias assinaladas em lei. É por isso que a 

vontade política deve comprometer-se tanto com a universalização da educação 

básica quanto com ações integradas a fim de tornar cada vez mais residual a 

função reparadora e equalizadora da EJA.



 O parecer traz algumas considerações sobre a legislação no que tange aos 

cursos a distancia e como estes devem ocorrer no EJA.

 A LDB traz várias referências tanto para educação a distância como para o

ensino a distância. Assim, deve-se consultar os art. 80 e art. 32, § 4º bem como o

Decreto Federal nº 2.494, de 10 de fevereiro de 1998. Se o art. 80 incentiva o

poder público no sentido do desenvolvimento de programas de ensino a

distância em todos os níveis e modalidades, o art. 32 § 4 º restringe tais

iniciativas quando se tratar do ensino fundamental na faixa etária obrigatória.

Este deve ser sempre presencial, salvo quando utilizado como complementação

da aprendizagem ou em situações emergenciais.



 O Decreto nº 2.494/98 regulamenta a educação a distância em geral e reserva à

competência da União a autorização e o funcionamento de cursos a distância. Ao fazer

referência à EJA, o decreto permite a presença de instituições públicas e privadas. Mas

exige, em qualquer circunstância, a obediência às diretrizes curriculares fixadas

nacionalmente (§ único do art. 1º), considerando-se os conteúdos, habilidades e

competências aí descritos. (§ único do art. 7º).

 O segundo aspecto se refere a cursos de EJA e exames supletivos para brasileiros

residentes no exterior. O Brasil, diz acertadamente o parecer CEB nº 11/99, não tem

competência para autorizar o funcionamento de escolas em outro país porque somente

a autoridade própria do país onde a escola pretenda instalar-se poderá emitir tal

permissão, no exercício da soberania territorial. Mas, um exame prestado fora do

território brasileiro, para efeito de validade nacional e respectivo certificado de

conclusão, deve passar necessariamente pelo exercício das soberanias nacionais em

causa.



 A EJA mereceu um capítulo próprio no projeto de Lei n. 4.155/98 referente ao

Plano Nacional de Educação, em tramitação no Congresso Nacional e que em

seu diagnóstico reconhece um quadro severo. E o Plano propõe que para

acelerar a redução do analfabetismo é necessário agir ativamente tanto sobre o

estoque existente quanto sobre as futuras gerações.



 O percurso histórico do EJA, traz a presença de associações civis junto com o Estado na

busca de preencher lacunas naquilo que é dever do Estado. A sociedade organizada,

máxime mediante entidades sem fins lucrativos, deve colaborar com os titulares do

dever de atendimento da escola. Esta colaboração, por vezes forjada em outras

dimensões da educação, pode se revestir de precioso enriquecimento na tarefa de

acelerar o acesso dos que não tiveram oportunidades na sua infância e adolescência.

 Muitas destas associações adquiriram grande experiência neste campo. O saber

destas associações pode se constituir num tesouro imenso de indicações, apontamentos

de ordem cultural e metodológica quando se propõem a tematizar e trabalhar no

âmbito da educação escolar.



 O campo da EJA é bastante amplo, heterogêneo e complexo. Múltiplas são as

agências que as promovem, seja no âmbito público, seja no privado, onde se

mesclam cursos presenciais com avaliação no processo, cursos à distância,

cursos livres, formas específicas de educação mantidas por organizações da

sociedade civil e tantas outras iniciativas sob a figura da educação permanente.

 Para se avançar na perspectiva de um direito efetivado é preciso superar a

longa história de paralelismo, dualidade e preconceito que permeou a

sociedade brasileira e as políticas educacionais para a EJA. Neste sentido,

consoante a colaboração recíproca e a gestão democrática, a avaliação

necessária das políticas implica uma atualização permanente em clima de

diálogo com diferentes interlocutores institucionais compromissados com a EJA.



 A formação dos docentes de qualquer nível ou modalidade deve considerar

como meta o disposto no art. 22 da LDB. Ela estipula que a educação básica tem

por finalidade desenvolver o educando, assegurar-lhe formação comum

indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para

progredir no trabalho e em estudos posteriores. Este fim, voltado para todo e

qualquer estudante, seja para evitar discriminações, seja para atender o próprio

art. 61 da mesma LDB, é claro a este respeito: A formação de profissionais da

educação, de modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e modalidades

de ensino e às características de cada fase de desenvolvimento do educando...



 Pode-se dizer que o preparo de um docente voltado para a EJA deve incluir, além das

exigências formativas para todo e qualquer professor, aquelas relativas à complexidade

diferencial desta modalidade de ensino. Assim esse profissional do magistério deve

estar preparado para interagir empaticamente com esta parcela de estudantes e de

estabelecer o exercício do diálogo.

 Ao lado da formação inicial, a articulação entre os sistemas de ensino e as instituições

formadoras se impõe para efeito de formação em serviço sob a forma, por exemplo, de

cursos de especialização.

 A garantia de padrão de qualidade é um princípio que cobre o espectro da cidadania

enquanto participação e enquanto exigência da clientela a que se destina. A formação

adequada e a ação integrada implicam a existência de um espaço próprio, para os

profissionais da EJA, nos sistemas, nas universidades e em outras instituições

formadoras.



 Diante dos ditames dos pareceres considerados, a regra metodológica é:

descontextualizá-los da idade escolar própria da infância e adolescência para,

apreendendo e mantendo seus significados básicos, recontextualizá-los na EJA. Mas

para isto é preciso ter a observação metodológico-política do Parecer/CEB 15/98,

aplicável para além do ensino médio: a diversidade da escola média é necessária para

contemplar as desigualdades nos pontos de partida de seu alunado, que requerem

diferenças de tratamento como forma mais eficaz de garantir a todos um patamar

comum nos pontos de chegada. Uma destas diversidades se expressa nos horários em

que a EJA é oferecida, especialmente o noturno. Se cansaço e fadiga não são

exclusividade dos cursos da EJA, também métodos ativos não são exclusividade de

nenhum turno.



 O projeto pedagógico e a preparação dos docentes devem considerar, sob a ótica da

contextualização, o trabalho e seus processos e produtos desde a mais simples

mercadoria até os seus significados na construção da vida coletiva. Mesmo na

perspectiva da transversalidade temática tal como proposta nos Parâmetro Nacionais

do Ensino Fundamental vale a pena lembrar que cabe aos projetos pedagógicos a

redefinição dos temas transversais aí incluindo o trabalho ou outros temas de especial

significado.

 os projetos pedagógicos devem considerar a conveniência de haver na constituição

dos grupos de alunos momentos de homogeneidade ou heterogeneidade para atender,

com flexibilidade criativa, esta distinção. Não perceber o perfil distinto destes

estudantes e tratar pedagogicamente os mesmos conteúdos como se tais alunos fossem

crianças ou adolescentes seria contrariar mais do que um imperativo legal. Seria

contrariar um imperativo ético.



 O momento da elaboração do projeto pedagógico inclui o planejamento das

atividades. A organização dos estabelecimentos usufrui de uma flexibilidade

responsável em função da autonomia pedagógica.

 A base nacional comum dos componentes curriculares deverá estar

compreendida nos cursos da EJA. E o zelar pela aprendizagem dos alunos (art.

13, III) deverá ser de tal ordem que o estudante deve estar apto a prosseguir

seus estudos em caráter regular (art. 38). Logo, a oferta desta modalidade de

ensino está sujeita tanto à Res. CEB nº 02 de 7/4/1998 para ensino fundamental,

quanto à Res. CEB nº 03 de 26/6/1998 para o ensino médio e, quando for o caso,

a Res. CEB nº 04/99 para a educação profissional.



 Portanto, as diretrizes curriculares nacionais da educação de jovens e adultos,

quanto ao ensino fundamental, contêm a Base Nacional Comum e sua Parte

Diversificada que deverão integrar-se em torno do paradigma curricular que

visa estabelecer a relação entre a Educação Fundamental com a Vida cidadã,

com as Áreas de Conhecimento, segundo o Parecer CEB nº 04/98 e Res. CEB nº

02/98. Quanto ao Ensino Médio, a EJA deverá atender aos Saberes das Áreas

Curriculares de Linguagens e Códigos, de Ciências da Natureza e Matemática,

das Ciências Humanas e suas respectivas Tecnologias, segundo o Parecer CEB

nº 15/98 e Res. CEB nº 03/98.



 A EJA, tornando-se direito, desloca a idéia de compensação substituindo-a

pelas de reparação e eqüidade. Mas ainda resta muito caminho pela frente a fim

de que a EJA se efetive como uma educação permanente a serviço do pleno

desenvolvimento do educando.

 A EJA é educação permanente, embora enfrente os desafios de uma situação

sócioeducacional arcaica no que diz respeito ao acesso próprio, universal e

adequado às crianças em idade escolar.



 Os pareceres da Câmara de Educação Básica sobre as Diretrizes Curriculares

Nacionais do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educação Profissional

de nível técnico, assinalam e reafirmam a importância, o significado e a

contemporaneidade da educação escolar, daí decorrendo a busca e as ações

em vista da universalidade de acesso e de permanência.

 Assim a EJA é um modo de ser do ensino fundamental e do ensino médio, com

seus homólogos voltado para crianças e adolescentes na idade adequada são

chaves de abertura para o mundo contemporâneo em seus desafios e

exigências mais urgentes e um dos meios de reconhecimento de si como sujeito

e do outro como igual.



 De acordo com Bobbio (1987), a possibilidade de escolha aumenta na medida

em que o sujeito da opção se torna mais livre. Mas esta liberdade só se efetua

quando se elimina uma discriminação que impede a igualdade dos indivíduos

entre si. A superação da discriminação de idade diante dos itinerários escolares

é uma possibilidade para que a EJA mostre plenamente seu potencial de

educação permanente relativa ao desenvolvimento da pessoa humana face à

ética, à estética, à constituição de identidade, de si e do outro e ao direito ao

saber.




